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CMC - 1955 - PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA - ~rojeto de 
lei nºl03 - concede aumento aos aposentados. ---------------------------------------------
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, · ,- ESTADO DO ESPIRITO SAHTo· 

~~A.4 . JR,EFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
/! ~ ~UtA-.f~UA.- . 

. O - "/.. I :-;i...,f~ . . Em 19 de outubro de 1955·-

• 

~µ;vuv• Of. nQ 397/55.-

Senhor Presidente: (;;:;\ . 
'\\.._ ~;). 'J -__ . .! ~~/.'#''. 

o Egregio Legislativo Municipal concedeu, 
recentemente, aumento de vencimentos ao honrado funcionaliji 
mo Mun~cipalo 

~ diploma legal não contemplou os ineti --
. N , . ; 

vos, a cuje sort·e nr:o pode ficar indiferente o poder publ.i -
co.-

Para ·norm~lizar a situação, minorando a afli, 
... 

tiva situação- do_s aposent!?,dos, tenho.a honra de passar as. -
mãos de V. Excie. o incluso proj~to de Lei, p~ra que se 

. , ' N - • 

digne de submete-lo e e onsideraçao dos ·seus dignos Pere_s. 
_ Com as manif.~staçõeá· do meu m~ior apreço, 

apresent-o e V. -Excia. as minh:::s 

.Ao Exmo.sr. 
ALBERTO CEOLIN - _ 

atenciosas 

DD. Presidente 
COLATINA 

,. 
de Cem~ra Municipál de 

1 .. 



·~ 

f 

l 
1 

-~ 

!. 
. \, 

.--
1 L·: 

·~··· 

" 
.~ 

• 

ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA . . 

. ~ . P r . o .J.. ~ t o de L e ' i nQ 1 O .3 --- --- - ---

Con~~de <=:umento c:os aposentc:dos ·e c:utorizc: e: c:bertl!
ra de credito especial.-
---------~-----~-----------------~-------------~~---~ 

" A Camara Municipal de Colc:tina, do Estado do Espirito 
Santo, us~ndo de atribuiç~o lega 

DECRETA": 

.Artigo lQ - .A partir de lº de J'aneiro de 1956, fica concedi-'' 
' . 

, 
§ Unico 

. .Artigo 2º 

..Artigo. 3g 

... 
do aos atuais funcionarios aposentados o c:ume~-
to .de (i'.$ 300,00 ('TREZENTOS CRU~EIROS) mensais. 
Quando, a despeito do aumento ora concedido, os
proventos do aposentado forem inferiores a 
~$ 2.200,00 ( DOIS MIL E DUZENTOS CRUZEIROS) me.n 
sais, ser~o eles elevados ~quela. importancia .-

' , - Para atend~r as despezas decorrentes da execy -
ç~o da p~esenté Lei, fica o Prefeito Municipal -

" autorizado a abrir, na epoca oportuna, o nece~-,. 
sario creditp especial.-

Revogam-se as disposições em contrario.-

REGISTRE-SE E CUMPRA..:sE; 

S.AL.A DJ.S SESSÕES, etc.etc. 
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PARECER 

Estamos pela aprovação do projeto de lei. nºl03 '· 
que .concede aumento de venciemntos aos aposentados e autori
za a .abertura do necess~rio crédito especial, tal como se _; 
acha redigido,,, 

.'.Em· '16/11/55 ------
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_ :Snca:m.inho a· V Ôf E::t-i:o±a-~ ,. pa~1 os. dev'idofs firi.s ·de sanção 
e. J?!'Cm.UÍ.g:'::.!ÇnO., OB inolUSOO f;Í-,Q jE:tOS de 1.ei apÍ"OV'.àdOff ~::la 
Câme:ra n'-1 últ;ima ses~ú;'io~ 

'-·.·· . 

',, ·,. 

Ao Em.o.. Sr~. 

Dr. Rmll Giuberti 
DD.. J.b:Íef eito LiUnicipal' 
COLATil'iA-E:..B .. Santo . . 1 
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EST.APO.DO ESPíRITO SANTO 

CAMAR~ MUNICIPAL DE ·coLATINA. 
=== 

~-

LEI N~56l.. 

Concede atUlientQ aos a],)osent-ados e autoriza a 
~~~-d?.n~22ª~~~2-?~~it~~~ee!~-----

·A Câmara Municipal d.0 Col.atina t Estudo do :Esp! 
1~1 'f;o Sant-0, usando de atr:lbtô;gões · iegois, 

.Art. 112) - A :pa2'ti2• de 'J.!J .de janeiro de .1956.,. fica concedid\"> a.os 

§ µnico 

· atuais :f'uncion~rios aposentados o aUlD.ento de Cre:$.300,oo 
{trezentos crUZ\~iros) mensais.-. 

- Quando-, 0, deapei;to do aumen:to orá conQedido, os :p~oven-
· tos do aposentado :forem ir:1fe:rioreS a Cr.$2 .• 200,o~~(dois 
miJ. ~ duzentos· :cruzeiros) mensais, serão ·~iea elevados 
I1qtI:él.a .importânc:ta • 

. ' . . - ' ~-~ '. ·. '· ' . ' . . ' ' . .. . . . . ,...., 
A:t't .. 2 !! ) - Pera atende:fi'. às despesas decorrentes da axecuçao. da pr,~ 

se-nte Lsi ,_ .fi:<fü ·o Poder :Executivo Muni·cipal autorizado ' 
a abrir~ llS' ~pot!a oportun..'1,. o n~oeasério .cr~dito ·ea!lªeial 

· Câ:maxa füunicipa1 de Cola tina.,· 6 ee dezembro de .1955 

Regintmdn e publ:l.c..ada n/ Secretaria, na· data supra 


